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Coso do Leqislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 31 / 2025

Denomina Logradouro Público

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,

decreta.

Art. 1' - Fica denominada Rua ''Daniel Veloso", a estrada que liga a MG 383 ao

chacreamento Campo Novo Cunhas.

Art.2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.
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PROTOCOLO GERÂL',|009/2025
Datai 14i04/2025 - Horário: '17r45

Legitlatlvo

Edua u arques

Vereador

Averaldo Pere ira da Silva

Vereador
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Câmara l\,4unicipal de Congonhas, 11 de abril de 2025
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Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Goma

JUSTIFICATIVA

Edua o adisla Marques

eread o r

Averaldo Pereira da Silva

Vereador

(_ânrara Ilunicipàl dc Congotrhâs
Ru!llr. Pacillco llon]e,n Júrior,82, CeotÍo, CoÍsonh.s/MG Telel'one:(31)l7ll-1840 Ii-ln.il: c.mârâ(o:corsonhas.tns.les.br
§w§. coÍ8onhs§ mg leg.br

Sabe-se que desde o começo da civilização humana ocorre o ato de nomear lugares

como forma de gerar singularidades geográficas. Nesse cenário, no curso do

desenvolvimento cultural, intelectual e linguístico o cidadão ou a sociedade passam a
denominar lugares e fenÔmenos revelando assim, suas tendências sociopolÍticas incluindo

dentro de suas variáveis plu ridisciplinares e culturais, características singulares e regionais.

SolidiÍica-se assim, contextos históricos e culturais através da Íunção onomástica do signo

topon ím ico.

Daniel silva Batista veloso, nascido em 02 de fevereiro de 1981, natural do Rio de

Janeiro, filho de Jesue Batista Veloso e Terezinha da Silva Veloso. Daniel ingressou na

carreira militar (Marinha do Brasil) por 8 anos. Desejo de morar em uma cidade tranquila

pediu desligamento em 2007 vindo para congonhas com sua família. casado com Ariane

Resende Sousa Veloso e pai de Letícia Sousa Silva Veloso e Ana Beatriz Resende Silva

Veloso.

Atuando como empresário no ramo de celulares e informática, Daniel atuou também

como professor de informática na Fundação CSN (CET). Ao longo dos anos foi líder de

jovens da igreja quadrangular e muito atuante na política, assumindo a vice liderança do

partido PSL.

Em 2021 Daniel veio a falecer vítima do Covid em 2110612021 deixando um grande

legado.
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o/vtr @3cÂvana MUNrctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo gLt2O2S

Matéria lida em Plenário - 11" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de abril de 2Ci25.

Averaldo Pereira da Sllva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Munlcipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Telefoner {31) 3731,1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Cong
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Congoúas, 15 de abril de 2025.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Lesislativo 031120025 - Denomina Via Pública.

PARECER:

Trata-se de proj eto de decreto legislativo visando nominar via pública.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à
câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e
logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está insefto no ro1 de assuntos de interesse
exclusivamente do Município.

O projeto é legal.

Este e o meu parecer. smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
u Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior.82, Centro, Congonhas/Mc - (31) 3731-1840- Site
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br

\\ \\'\t.ci llalacon mc.cov.br -
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomd

Câmara Municipal de Congonhas, ..... de ,J
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de 2025.

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

frgjeto de Decreto Legls_lativo ao O3]- l2O2S_ Deaomina Rua Daaiel Veloso aestrada que liga a MG-Bg3 ao chacreamuoto c.-po Novo cunhas

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.A proposta foi apresentada pelos Vereadores Eduardo Ládisia; ú".qr.,." .Averaldo Pereira da Silva

- A competência ." #ffi:X".':,H1TiT#:3 51p.up.io" municipais, vias elogradouros públicos, é privativa à Câmara lraunicipal, 
"àrrrà.mà 

;;tt;;;.d da LoM.Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no ro1 de assuntos de interesseexclusivamente do MunicÍpio e não há nenhuma ilegaridade, 
"";;;;;" á. parecerexarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à ApROVAçÃO da matéria.

nplaróRIO

cMc/Rc

VEREADORES ASSINATURÂ

Magalháes - PresidenteSimônia

árbara - Vice-PresidenteKate B

w-,
Eduardo Matosinhos

Hemerson Ronan

&'rt»
Roberto Kleiton

Eduardo Ladislau
(

\

Cámâ.ã Muni.lpal de Congonhas
Rua Dr. PâcÍÍi.o Homem Júnior,82, centro? congonhàs/MG Í€reíoner (3r) 3731,1840- E-mail câmara@consonhãs.ms.rês.br
www. contonhãr.mg.let.br

Vagner Luiz

.aZAz-1 +V

I

§



'_---%_-

!
I

I 0lNYUil í,n,ifi i



2/vír .<ó6Í-;ê-\
r"§ 006 ':

kffi.
CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara Municipal de Congonhas , .*.7. a. . .... de 2025.

fljelo de Decreto Leglslativo n" OBI/2O25- Denomina Rua Daaiel Veloso aestrada que liga a MG-B8B ao Chacreamento Campo Novo Cunhas

Comissâo de Obras e Sen lços públicos

RELATóRIO

cMc/Rc

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.A proposta foi apresentada pelãs Vereadores Eduardo láaistau Marques eAveraldo Pereira da Siiva, que sâo óompetentes para tal.
A competência de nominar e alterar o" .roirr." de próprios municipais, vias elogradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, 

"à"rà.-. ,.i;. 7d da LoM.Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no ro1 de assuntos de interesseexclusivamente do Município e náo há nenhuma ilegalidade, ,ros te.Áás áo parecerexarado pelo Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à ApROVAçÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATT'RA

Eduardo Ladislau - presidente

Edonias C. - Vice-presidente

Eduardo Matosinhos

Vagner Luiz

re@za"l,P
Heli Nascimento \

José Bemardes de Souza

Câmàrâ Muni€ipãl de Contonhâs
Rua oÍ. PacÍÍico Homem Júnior, 82, centÍo, consonhas/Mc - Terefone: {31) 3731,1840 - c" maar: camãra@congonhas.mg. reg.o}1
www, .ongonhãs.mt.let.bÍ

I Àl
{\
§

$
Roberto Kleiton

=--#--r



L--



O/t á§/ CAMARA MUNICIPAL
Casa clo Legislativo Vereador Enio cla Gama

ml

Projeto de Decreto Legislativo n" 31 IZO2S

Aprovado em única votaçào simbólica, por 12 votos favoráveis - 14"
Reuniáo ordinária - 06 los/2025. o presidente náo vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ Dr. Pacifico Homem lúôior, 82, Centro, Contonhas/MG -Telefone: 131) 3731,1840 E-mail: camara@congoôhas.mg.leg.bÍ
www.conBonhas.mg.leg.br
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CAMARA MUNICIPAI-
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, l2 de - -N4rrlÇ clc 2r)25.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N' OOLl2o25 - Dcn.rmina Rua Daniel
Veloso a estrada que liga a MG-383 ao Chacreamento Campo Novo Cunhas.

REDAÇÁO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" O3l 12025, dc aul.t:i il dos Vcreadorcs
Eduardo Ladislau Marques e Averaldo Pereira da Silva, aprrs tcr sido aprovacio
conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mcsa Dirctora para elaboração da
redaçáo final.

Após análise do projeto, veriÍlcamos quc st:u tcxto t:s1ri dc acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimcnto Intcrno tlr':rt;t Casa.

Estc é o nosso relatório.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Klei Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

zl'í
Kate Bárbara Marques Urzedo

1" Secretária

CMC/AG

CÂnràrâ trluniciDal de (:or8otrhrs
Rli D Pacifico Homenr Jrlnror, 82, C€olto, (longonhlvlIG
sa\$ consoíü.s Dr.le8.bÍ

I.lelnuer (ll)lTll'18í0 ll-n,all: clnL râri.onilo Iisurlesbr
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.73712025

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO.

A [/esa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes Iegars,
decreta

Art. 1o - Fica denominada Rua Daniel Veloso, a estrada que liga a Ít/G 383 ao
chacreamento Campo Novo Cunhas.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposrçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de maio de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

U

KATE BARBARA MARQUES URZEDO
1o Secretária

Câmara Municipal de Congonhas

em: lô tÍl5tI

CMC/RC

Càmara Municipal de Congonhas
RuaDr Paciíco Homem Júnior 82 Cenlro Congonhas/lúG - Teleíone (31)3732 0300- E-mâi : camara@congonhas mg.lê9.5r
w\ryw congonhâs mg leg br
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DECRETO LEGISLATIVO

I 733 / 2()2i)
1.734 l20).

Casa do Legislativo Vereador Ênio da 6ama

Oficio n" O8S / 2O2S / Secretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: l.lnr.irnrinh;rmcnlo

l.l:irno. Scnhor Prcfcito,

Congonhas, l5 dc maio rlr: 2025

Lcgislatrvo aprovado pcla Cámara \4unicipai rlrL-n e rLrnrn ha rlr)s DccrcLo

(lo rrqo n Ita s:

PROJETO DE
DDCRETO N'

ir.27lf(.).rJ
o.28 / 2025

AUTOR

Vcr. Roclligo l\l c rr clL,s

\,'L:: . Ilodr igo \'lcnrlcs
\/t r l.lrlLtirrrlo drr

\l;r lr rn lt irr, r'
r\r ct-riirtLr l';' iL l),rLl

Rlrcbrdo em

l
l

03 I i.2021; 1 .737 ,/ )-O?,3

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Cimârà Mu.icipil de Congonhês
i ,:1, i,Ji r.! ,.1r'e,Jil,riror,82 Cenlro,Congonhãr/MG-leefoner (Jll37l1 184C I ir. carrnr.@roJrÍonh.)! rI| .:l r,
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2nír cÂH,rRna MUNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

o il

Projeto de Decreto Legislativo no 3llZC.Zs

lVlateria encaminhada ao Arquivo. Trâmite Íinalizado

Câmara l\4unicipal de Congonhas, 20 de abril de2025

Fabiana parecr a OS a Bittencourt

Câmaía Municipal de Congonhas
ll uâ D r. Pac ifrco H omem l ú nio r, 82, Centro, Congonhãs/MG - Te lefone: (31) 3731-1840 - E-mailr ca ma ra @ congonhas. mg.leg. br
www congonhas.mg.leg.br

Secretaria do Legislativo
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